
 
 

 

 
REGULAMENTO 

DOS 
CURSOS 

PROFISSIONAIS 
 

2025-2028 

 
 



Regulamento dos Cursos Profissionais 2025/2028  

2  

Índice 

Preâmbulo ............................................................................................................................. 4 

Artigo 1º - Objeto e âmbito .................................................................................................... 5 

Artigo 2º - Definição e destinatários ....................................................................................... 5 

CAPÍTULO II - Regime de funcionamento .................................................................................... 5 

Seção I - Organização e funcionamento geral ........................................................................... 5 

Artigo 3º - Organização curricular ........................................................................................... 5 

Artigo 4 º - Matriz curricular .................................................................................................. 6 

Artigo 5.º - Domínios de Autonomia Curricular ........................................................................ 7 

Artigo 6 º - Matrícula e renovação de matrícula ....................................................................... 8 

Seção II - Organização pedagógica .......................................................................................... 9 

Artigo 7 º - Coordenador dos Cursos Profissionais .................................................................... 9 

Artigo 8º - Diretor(es) de Curso ............................................................................................ 10 

Artigo 9º - Diretor de Turma ................................................................................................ 11 

Artigo 10º - Equipa pedagógica ............................................................................................ 12 

Artigo 11º - Funções dos docentes/formadores dos cursos profissionais ................................... 13 

Artigo 12.º - Reposição de aulas ........................................................................................... 14 

Artigo 13.º - Formação fora do espaço de sala de aula (Visitas de estudo/ outras atividades) ...... 14 

Seção III - Assiduidade ......................................................................................................... 15 

Artigo 14.º - Cumprimento do plano de estudos..................................................................... 15 

Artigo 16.º - Controlo e acompanhamento das faltas (depois do artigo seguinte) ....................... 17 

Artigo 17º - Regime de assiduidade ...................................................................................... 18 

Seção IV - Avaliação ............................................................................................................ 19 

Artigo 18.º - Avaliação ......................................................................................................... 19 

Artigo 19.º - Progressão e recuperação modular .................................................................... 20 

Artigo 20.º - Modalidades de Recuperação de avaliação modular/UFCD ................................... 20 

Artigo 21 - Avaliação interna ................................................................................................ 21 



Regulamento dos Cursos Profissionais 2025/2028  

3  

Artigo 22 - Progressão ......................................................................................................... 22 

Artigo 23.º - Conclusão e certificação .................................................................................... 22 

Artigo 24.º - Dossier Técnico Pedagógico /Plano de Turma ...................................................... 22 

CAPÍTULO III - Formação em contexto de trabalho (FCT) ............................................................. 24 

Artigo 25º - Âmbito e definição ............................................................................................ 24 

Artigo 26º - Organização e desenvolvimento ......................................................................... 24 

Artigo 27º - Responsabilidades da escola ............................................................................... 26 

Artigo 28º - Responsabilidades do Diretor de curso ................................................................ 26 

Artigo 29º - Designação e distribuição do orientador de FCT .................................................... 27 

Artigo 30º - Responsabilidades do orientador da FCT .............................................................. 27 

Artigo 31 - Responsabilidades da entidade de acolhimento ..................................................... 27 

Artigo 32º - Responsabilidades do aluno em FCT .................................................................... 27 

Artigo 33 - Assiduidade ....................................................................................................... 28 

Artigo 35.º - Locais de realização da FCT ................................................................................ 29 

Artigo 36 - Direitos dos formandos ....................................................................................... 29 

Artigo 37 - Instrumentos metodológicos do aluno .................................................................. 30 

Artigo 38 - Avaliação da FCT ................................................................................................. 30 

CAPÍTULO IV - Prova de aptidão profissional (PAP) ..................................................................... 31 

Artigo 39 - Âmbito e definição .............................................................................................. 31 

Artigo 40 - Desenvolvimento e concretização do projeto ......................................................... 31 

Artigo 41 - Orientação e acompanhamento da PAP ................................................................ 32 

Artigo 42 - Direitos e deveres dos alunos ............................................................................... 32 

Artigo 43 - Júri da PAP ......................................................................................................... 33 

Artigo 44 - Funcionamento e deliberação do júri .................................................................... 33 

Artigo 45 - Critérios de avaliação .......................................................................................... 33 

Artigo 46 - Apresentação e defesa da PAP ............................................................................. 34 
 



Regulamento dos Cursos Profissionais 2025/2028  

4  

Preâmbulo 
 
O presente documento regulamenta a organização, implementação e acompanhamento dos Cursos Profissionais e 

constituem uma modalidade de educação que confere a equivalência ao 12.º ano de escolaridade e uma qualificação 

profissional de nível IV. Paralelamente, os Cursos Profissionais visam o desenvolvimento de competências para o 

exercício de uma profissão, permitindo, também, o prosseguimento de estudos ao nível do ensino superior. 

 
Os Cursos Profissionais regem-se pela seguinte documentação e legislação de referência: 
 

− Lei 51/2012 de 5 de setembro - aprova o estatuto do aluno e ética escolar. 

− Decreto-Lei nº176/2012 de 2 de agosto - regula o regime de matrícula e de frequência no âmbito da 

escolaridade obrigatória. 

− Perfil dos alunos à saída da escolaridade obrigatória (PASEO). 

− Despacho 6478/2017 de 9 de julho - homologa o perfil dos alunos à saída da escolaridade obrigatória. 

− Decreto-Lei n.º 54/2018 de 6 de julho - estabelece o regime jurídico da educação inclusiva. 

− Decreto-Lei n.º 55/2018 de 6 de julho - estabelece o currículo dos ensinos básico e secundário e os 

princípios orientadores da avaliação das aprendizagens. 

− Despacho 8476-A/2018 de 31 de agosto - homologa as aprendizagens essenciais das disciplinas dos cursos 

científico-humanísticos de Ciências e Tecnologias, Ciências Socioeconómicas, Línguas e Humanidades e Artes 

Visuais. 

− Portaria n.º 235-A/2018 de 23 de agosto - procede à regulamentação dos Cursos Profissionais de acordo 

com os princípios enunciados no decreto-lei n.º 55/2018, de 6 de julho. 

− Despacho nº 7414/2020, de 24 de julho - homologa as aprendizagens essenciais das disciplinas das 

componentes de formação sociocultural e científica dos cursos profissionais. 

− Portaria n.º 76/2020 de 18 de março - procede à revogação das portarias de criação dos cursos 

profissionais constantes no anexo à presente portaria. 

− Guia de Orientações e Anexos publicados na página da Agência Nacional para a Qualificação. 

 
Sítios WEB de referência: 
 

− www.anqep.gov.pt - Agência Nacional para a Qualificação (referenciais de formação, cargas horárias, programas 

das disciplinas das componentes sociocultural, científica e técnica). 

− www.catalogo.anqep.gov.pt - Catálogo Nacional de Qualificações. 

− https://www.anqep.gov.pt/np4/documentos/?tag=242 - Guia de orientações e anexos. 

− www.poch.portugal2020.pt - Programa Operacional de Capital Humano. 

− https://pessoas2030.gov.pt/ - Programa temático Demografia, Qualificações e Inclusão. 

− www.dge.mec.pt - Ministério da Educação e Ciência.

http://www.anqep.gov.pt/
http://www.anqep.gov.pt/
http://www.catalogo.anqep.gov.pt/
http://www.catalogo.anqep.gov.pt/
https://www.anqep.gov.pt/np4/documentos/?tag=242
https://www.anqep.gov.pt/np4/documentos/?tag=242
http://www.poch.portugal2020.pt/
http://www.poch.portugal2020.pt/
https://pessoas2030.gov.pt/
https://pessoas2030.gov.pt/
http://www.dge.mec.pt/
http://www.dge.mec.pt/
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CAPÍTULO I - Disposições gerais 

 

Artigo 1º - Objeto e âmbito 

O presente Regulamento é um documento orientador que define as normas de organização, 

funcionamento e acompanhamento dos Cursos Profissionais, no Agrupamento de Escolas do Sabugal. 

Define ainda a avaliação e a certificação das aprendizagens, tendo em vista o perfil profissional associado 

à respetiva qualificação do Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ) - nível 4 do Quadro Nacional de 

Qualificações (QNQ) - e correspondente nível do Quadro Europeu de qualificações (QEQ), bem como o 

Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória (PASEO). 

 

Artigo 2º - Definição e destinatários 

1. Os Cursos Profissionais são um percurso de ensino secundário com dupla certificação, em que se 

desenvolvem competências sociais, científicas e profissionais necessárias ao exercício de uma atividade 

profissional. 

2. Estes cursos destinam-se aos jovens que se encontrem nas seguintes condições: 

a) Concluíram o 9.º ano de escolaridade ou formação equivalente. 

b) Procuram uma formação predominantemente prática e orientada para o mercado de trabalho. 

 

CAPÍTULO II - Regime de funcionamento 

 

Seção I - Organização e funcionamento geral 

 

Artigo 3º - Organização curricular 

1. Estrutura Curricular - Os Cursos Profissionais têm uma estrutura curricular organizada por módulos de 

formação/UFCD(s) com uma duração de 3 anos letivos e culminam com a apresentação de um projeto, 

designado por Prova de Aptidão Profissional, de agora em diante designado por PAP, no qual o aluno 

demonstra as competências e os saberes que desenvolveu ao longo da formação.  

2. A organização curricular do plano de estudos é flexível, por ciclo de formação. O processo exige que 

antes do início do ciclo de formação se proceda à calendarização do plano de estudos, tendo em conta a 

distribuição das disciplinas (anual, bienal, trienal), a distribuição semanal da sua carga horária, o total de 

horas programado para cada ano de formação, bem como os momentos de realização da formação em 

contexto de trabalho. 

3. Os referenciais de formação e os programas das disciplinas aprovados pelo Ministério da Educação 

encontram-se publicitados nos seus sítios oficiais, nomeadamente na Agência Nacional para a Qualificação 

e o Ensino Profissional. 

4.  Para conclusão do ciclo formativo, o funcionamento destes cursos poderá prolongar-se após 31 de 

julho, cabendo à direção do estabelecimento de ensino definir o momento da sua conclusão. 
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Artigo 4 º - Matriz curricular 

1. Os cursos profissionais assumem a seguinte matriz curricular: 

a. Componente de formação sociocultural, estruturada em disciplinas comuns a todos os cursos - 

visa contribuir para a construção da identidade pessoal, social e cultural dos alunos. 

b. Componente de formação científica, estruturada em duas ou três disciplinas - visa proporcionar 

uma formação científica consistente com o perfil profissional associado à respetiva qualificação. 

c. Componente de formação tecnológica, estruturada em três ou quatro disciplinas, organizadas 

em unidades de formação de curta duração (UFCD)1 que visa a aquisição e desenvolvimento de um 

conjunto de aprendizagens, conhecimentos, aptidões e competências técnicas definidas para o 

perfil profissional associado à respetiva qualificação. As UFCD são certificadas autonomamente 

mantendo o código, a designação, a organização e a carga horária. 

d. Componente de formação em contexto de trabalho (FCT), visa a aquisição e o desenvolvimento 

de competências técnicas, relacionais e organizacionais relevantes para a qualificação profissional a 

adquirir e se concretiza em empresas ou outras organizações, em períodos de duração variável ao 

longo ou no final da formação, enquanto experiências de trabalho, integrando um conjunto de 

atividades profissionais. 

e. Componente de cidadania e desenvolvimento assume uma área de trabalho transversal, com 

abordagem de natureza interdisciplinar. Mobiliza os contributos de diferentes componentes do 

currículo ou de formação, áreas disciplinares, disciplinas ou módulos/UFCD, com vista ao 

cruzamento dos respetivos conteúdos com os temas da estratégia de educação para a cidadania da 

escola, através do desenvolvimento e concretização de projetos pelos alunos de cada turma cuja 

participação é objeto de registo no certificado do aluno. Independentemente das opções adotadas 

pela escola na organização da componente de Cidadania e Desenvolvimento esta não é objeto de 

avaliação sumativa, sendo a participação nos projetos mais significativos desenvolvidos no âmbito 

desta componente, objeto de registo no certificado do aluno. 
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Componentes 
de formação 

Disciplinas 
Total de 

Horas 

Sociocultural 

  Português 

  Língua estrangeira I, II ou III 

  Área de integração 

  Tecnologias de Informação e Comunicação 

  Educação Física 

C
id

ad
an

ia
 e

 d
es

en
vo

lv
im

en
to

 

320 

220 

220 

100 

140 

Científica   Duas a três disciplinas 500 

Tecnológica    Três a quatro disciplinas 1 1100 

Formação em Contexto de Trabalho (FCT) 600 a 650 

Educação moral e religiosa2
 81 

Carga horária total /curso 
3100 a 

3650 

 

1 Estas três ou quatro disciplinas estão organizadas em unidades de formação de curta duração (UFCD) e são desenvolvidas de acordo com 

os respetivos referenciais de formação, constantes no QNQ, observando as orientações da Agência Nacional para a Qualificação e Ensino 

Profissional (AQNEP), designadamente nos cursos enquadrados em regime provisório no CNQ, para os quais se mantêm as três ou quatro 

disciplinas definidas nos planos de estudo publicados nas portarias de criação de cada curso, devendo ser aplicados os respetivos programas em 

vigor. 

2 Componente de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com uma carga horária nunca inferior a 54 horas, a distribuir pelos três 

anos do ciclo de formação, cujo tempo acresce ao total da matriz. 

 

2. A carga horária do curso é distribuída ao longo dos três anos do ciclo de formação, de modo a não 

exceder as trinta e cinco horas por semana e as sete horas por dia. 

3. Os referenciais de formação das disciplinas e módulos/UFCD aprovadas pelo Ministério da Educação 

encontram-se publicitados nos seus sítios oficiais, nomeadamente na Agência Nacional para a Qualificação 

e o Ensino Profissional. 

4. Os referenciais devem ser analisados de acordo com o seu carácter de referência, devendo acautelar 

as orientações veiculadas sobre a flexibilidade e gestão modular dos Cursos Profissionais. 

 

Artigo 5.º - Domínios de Autonomia Curricular 

1  Os domínios de autonomia curricular (DAC) constituem uma opção curricular de trabalho 

interdisciplinar e/ou articulação curricular, cuja planificação deve identificar as componentes de formação, 

disciplinas e UFCD envolvidas, bem como a forma de organização.  

2 O trabalho em DAC tem por base as Aprendizagens Essenciais, quando aplicável, e os demais 

documentos curriculares, com vista ao desenvolvimento das áreas de competências inscritas no Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, bem como no perfil profissional associado à respetiva 

qualificação.  



Regulamento dos Cursos Profissionais 2025/2028  

8  

3 Os DAC, numa interseção de aprendizagens de diferentes componentes de formação, disciplinas e UFCD, 

exploram percursos pedagógico-didáticos, em que se privilegia o trabalho prático e ou experimental e o 

desenvolvimento das capacidades de pesquisa, relação e análise, tendo por base, designadamente:  

a) Os temas ou problemas abordados sob perspetivas disciplinares, numa abordagem 

interdisciplinar;  

b) Os conceitos, factos, relações, procedimentos, capacidades e competências, na sua 

transversalidade e especificidade disciplinar;  

c) Os géneros textuais associados à produção e transmissão de informação e de conhecimento 

presentes nos vários saberes disciplinares.  

4 Na concretização dos DAC não fica prejudicada a existência das componentes de formação, bem como 

das disciplinas e das UFCD, previstas na matriz curricular.  

 

Artigo 6 º - Matrícula e renovação de matrícula 

1. Nos cursos profissionais, a matrícula e renovação de matrícula regem-se pelo estipulado na legislação 

em vigor. 

2. A primeira matrícula num curso profissional corresponde à matrícula no 1º ano do ciclo de formação: 

a) Os candidatos deverão manifestar o seu interesse nos cursos através do preenchimento de um 

boletim de pré-inscrição a entregar nos serviços administrativos. 

b) Os candidatos devem formalizar a sua inscrição no Portal das Matrículas nas datas legalmente 

afixadas para o efeito. 

c) O processo de seriação deverá ser acompanhado pelo coordenador dos Cursos Profissionais, 

pelos Diretores de curso e pelos serviços de psicologia e orientação (SPO). 

d) Compete ao coordenador dos Cursos Profissionais, aos Diretores de curso e ao serviço de 

psicologia e orientação: 

i) Esclarecer os candidatos sobre o regime de funcionamento dos cursos, os 

respetivos planos curriculares, o regime de assiduidade, o regime de avaliação e outros 

aspetos pedagógicos considerados relevantes. 

ii) Realizar uma entrevista. 

iii) Proceder à seriação dos candidatos, de acordo com a legislação em vigor. 

3. A matrícula no 2º e 3º ano do ciclo de formação é considerada renovação de matrícula e efetua-se no 

final de cada ano letivo, de acordo com orientações expressas pela direção do estabelecimento de ensino. 

4. O aluno pode efetuar a anulação de matrícula do curso de acordo com a legislação em vigor. 
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Seção II - Organização pedagógica 

 
Artigo 7 º - Coordenador dos Cursos Profissionais 

1. A nomeação do coordenador dos Cursos Profissionais é da responsabilidade do Diretor do 

estabelecimento de ensino. 

2. Compete ao coordenador dos Cursos Profissionais: 

a) Representar, junto das estruturas de administração e gestão, os Diretores de curso. 

b) Presidir às reuniões de coordenação dos Cursos Profissionais. 

c) Orientar a ação dos Diretores de curso, divulgando a informação necessária adequada ao 

desenvolvimento das suas competências. 

d) Promover a execução das orientações e/ou deliberações do conselho pedagógico. 

e) Colaborar com o coordenador dos Diretores de turma na preparação das reuniões de conselho 

de turma. 

f) Assegurar a articulação entre os diferentes Diretores de curso. 

g) Colaborar na planificação de atividades/projetos a desenvolver de acordo com as orientações do 

conselho pedagógico. 

h) Colaborar com os serviços de apoio educativo na adoção de medidas pedagógicas destinadas a 

melhorar as aprendizagens. 

i) Divulgar, junto dos Diretores de curso, a informação necessária ao adequado desempenho das 

suas competências. 

j) Planificar e acompanhar o processo de matrícula dos formandos. 

k) Planificar o processo de divulgação e promoção dos cursos profissionais. 

l) Coordenar, acompanhar e monitorizar os processos de implementação e os resultados das 

ofertas profissionalizantes. 

m) Colaborar com as configurações nas aplicações informáticas relativas aos Cursos Profissionais. 

n) Colaborar na candidatura pedagógica dos Cursos Profissionais. 

o) Supervisionar as atividades de desenvolvimento de FCT e PAP dos diversos cursos profissionais. 

p) Coordenar as atividades a desenvolver no âmbito dos cursos. 

q) Contactar as entidades formadoras e empregadoras com vista ao estabelecimento de parcerias. 

r) Colaborar com o Diretor do agrupamento na identificação e seleção de formadores para as áreas 

técnicas. 

s) Coordenar a aquisição e gestão de recursos e equipamentos para o bom funcionamento do curso. 

t) Coordenar o acompanhamento e a avaliação dos cursos. 

3. Para o exercício das suas funções, o coordenador dos Cursos Profissionais terá uma redução da 

componente letiva nos termos da legislação em vigor. 
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Artigo 8º - Diretor(es) de Curso 

1. O(s) Diretor(es) de curso são docentes nomeados pelo Diretor do agrupamento sendo, 

preferencialmente selecionados, de entre os docentes profissionalizados da componente de formação 

tecnológica. Exceto nos casos em que, no entender da Direção do estabelecimento de ensino, tal 

nomeação não seja pertinente, assumindo então o Diretor de Turma a função de Diretor de Curso. 

2. A nomeação do Diretor de curso deve respeitar as seguintes prioridades 

a) Professor profissionalizado com reconhecida capacidade pedagógica e de relacionamento e que 

pertença, sempre que possível, à componente de formação técnica do curso. 

b) Fator continuidade - o Diretor de curso do ano letivo anterior, desde que este manifeste 

disposição para continuar a exercer o cargo. 

3. São competências do Diretor de curso: 

a) Coordenar a equipa pedagógica. 

b) Articular, organizar e dinamizar as atividades a desenvolver no âmbito do curso. 

c) Participar nas reuniões do conselho de turma, no âmbito das suas funções. 

d) Divulgar, coordenar, atualizar e monitorizar o cronograma das(s) turma(s). 

e) Contactar as entidades formadoras e empregadoras com vista ao estabelecimento de parcerias a 

fim de Identificar e selecionar as entidades de acolhimento da FCT, em articulação com o 

Coordenador dos cursos,  

f) Articular, com os Diretores de turma, medidas que visem a integração de novos alunos e 

docentes no curso. 

g) Divulgar, junto dos formadores, a informação necessária ao adequado desenvolvimento 

curricular do curso. 

h) Organizar e atualizar regularmente o dossiê técnico-pedagógico, em articulação com o 

coordenador dos cursos. 

i) Assegurar a articulação pedagógica entre as diferentes componentes de formação, disciplinas e 

módulos/UFCD. 

j) Organizar e coordenar as atividades a desenvolver no âmbito da componente de formação 

tecnológica. 

k) Gerir a aquisição e gestão de recursos e equipamentos para o bom funcionamento do curso, em 

articulação com o Coordenador dos Cursos. 

l) Articular com os órgãos de gestão do estabelecimento de ensino, bem como com as estruturas 

intermédias de articulação e coordenação pedagógica, os procedimentos necessários à realização 

da prova de aptidão profissional (PAP). 

m) Intervir no âmbito da orientação e acompanhamento da prova de aptidão profissional (PAP). 

n) Assegurar a articulação entre o estabelecimento de ensino e as entidades de acolhimento da 

formação em contexto de trabalho (FCT). 
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o) Coordenar o acompanhamento e a avaliação do curso. 

p) Monitorizar mensalmente as horas de formação e o lançamento dos sumários. 

q) Coordenar a substituição dos docentes/formadores, para que seja cumprido o cronograma 

previsto. 

r) Coordenar os mecanismos de recuperação de horas de formação em atraso. 

s) Informar os formandos sobre o modo de organização do curso. 

t) Informar os formandos sobre a sua situação escolar relativamente ao número de módulos/UFCD 

realizados e ao número de módulos/UFCD por realizar, em cada disciplina. 

u) Coordenar a realização das provas de recuperação de módulos em atraso. 

v) Cabe ainda ao Diretor de curso conjuntamente com o Coordenador 

Preparar os protocolos a estabelecer com as entidades de acolhimento da FCT. 

i) Participar na elaboração do plano de trabalho e dos contratos de formação. 

ii) Proceder à distribuição dos alunos pelas entidades de acolhimento da FCT. 

iii) Coordenar o acompanhamento dos alunos nas entidades de acolhimento da FCT, em 

estreita relação com o orientador da FCT e o tutor responsável pelo acompanhamento dos 

alunos na FCT. 

4. Para o exercício das suas funções: 

a) Para o exercício das suas funções, o Coordenador e Diretor(es) de curso terão uma redução da 

componente letiva/não letiva nos termos da legislação em vigor, considerando ainda o número de 

alunos dos cursos. 

b) No(s) ano(s) em que os alunos realizam a FCT/PAP, poderão acrescer tempos da componente 

não letiva.  

 

Artigo 9º - Diretor de Turma 

1. As atribuições do Diretor de Turma decorrem das competências definidas na legislação em vigor. 

2. Compete ainda ao Diretor de turma dos Cursos Profissionais, além das disposições do número anterior: 

a) Assegurar a articulação entre docentes, alunos, pais e encarregados de educação. 

b) Manter os processos individuais dos alunos atualizados. 

c) Coordenar o processo de tomada de decisão relativa à avaliação sumativa, garantindo a sua 

natureza globalizante e o respeito pelos critérios de avaliação. 

d) Promover o desenvolvimento do trabalho interdisciplinar e de articulação curricular, sustentado 

em práticas de planeamento conjunto de estratégias de ensino/aprendizagem e de avaliação. 

e) Presidir às reuniões do conselho de turma ou da equipa pedagógica. 

f) Organizar e planificar o desenvolvimento da formação, bem como proceder à articulação 

interdisciplinar. 

g) Coordenar e adequar, em colaboração com a equipa pedagógica, atividades, estratégias e 
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métodos de trabalho, de acordo com o grupo-turma e a especificidade de cada aluno. 

h) Fornecer aos alunos e aos encarregados de educação, ao longo do ano letivo, informação global 

sobre o percurso formativo do aluno. 

i) Manter o encarregado de educação informado sobre comportamentos, autonomia, 

relacionamento, assiduidade e pontualidade do aluno. 

j) Articular as atividades da turma com os pais e encarregados de educação, promovendo a sua 

participação. 

k) Proceder a uma avaliação qualitativa do perfil de progressão de cada aluno e da turma, através 

da elaboração de uma sucinta síntese descritiva, nos momentos de avaliação formal. 

l) Identificar os hipotéticos casos de desistência precoce dos alunos, em articulação com o Diretor 

de curso e Coordenador dos Cursos. 

m) Facultar aos alunos a legislação e os regulamentos em vigor. 

n) Verificar as faltas dos alunos e comunicá-las aos respetivos encarregados de educação. 

o) Coordenar o processo de recuperação de faltas. 

p) Justificar, no programa de gestão, as faltas dos alunos. 

q) Organizar e manter atualizado o dossiê de direção de turma. 

r) Coadjuvar o Diretor de curso nas funções de caráter pedagógico. 

3. A nomeação do Diretor de turma é da responsabilidade do Diretor do agrupamento. 

4. A nomeação do Diretor de turma deve respeitar as seguintes prioridades: 

a) Professor profissionalizado com reconhecida capacidade pedagógica e de relacionamento. 

b) Fator continuidade - o Diretor de turma do ano letivo anterior, desde que este manifeste 

disposição para continuar a exercer o cargo. 

5. Para o exercício das suas funções, o Diretor de turma terá uma redução da componente letiva e não 

letiva nos termos da legislação em vigor. 

 

Artigo 10º - Equipa pedagógica 

1. A equipa pedagógica é constituída por: 

a) Diretor(es) de curso(s) / Diretores de Turma. 

b) Docentes/formadores das diferentes disciplinas, internos ou externos. 

c) Outros elementos que possam intervir na preparação e concretização do curso, como o SPO, 

docentes da Educação especial, técnicos especializados ou outros. 

2.  Compete à equipa pedagógica a organização, realização e avaliação do curso, nomeadamente: 

a) Diagnóstico inicial e de progresso das potencialidades e fragilidades do grupo turma e de cada 

aluno. 

b) Delinear estratégias que evidenciem uma efetiva articulação curricular e interdisciplinar6. 

c) Refletir conjuntamente sobre a abordagem metodológica aos programas, tendo em conta 
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fatores como as características da turma e da área de formação do curso. 

d) Discutir, aferir, propor e reformular estratégias pedagógicas diferenciadas. 

e) Acompanhar o percurso formativo dos alunos, com vista à promoção do sucesso educativo e 

uma adequada transição para o mundo do trabalho ou para percursos subsequentes. 

f) Implementar um sistema de permutas e/ou compensações que permitam a continuidade regular 

das atividades de formação, em caso de ausência de qualquer docente/formador. 

g) Planificar/gerir a recuperação de aprendizagens e de módulos/UFCD em atraso, tendo em vista 

o cumprimento dos planos de formação. 

h) Elaborar um balanço das atividades, no final de cada momento formal de avaliação 

(considerando o reajustamento da planificação, se for caso disso). 

 

Artigo 11º - Funções dos docentes/formadores dos cursos profissionais 

1. Os docentes/formadores devem realizar o planeamento pedagógico assente: 

i) No cronograma, número de horas de cada módulo ou UFCD. 

ii) No perfil do aluno à saída da escolaridade obrigatória (PASEO). 

iii) Nos referenciais publicados pela ANQEP, ou aprendizagens essenciais nas disciplinas homologadas. 

iv) Nas saídas profissionais. 

v) Nas competências a adquirir no final de um módulo/UFCD, disciplina ou curso. 

2. Entregar as planificações e os critérios de avaliação das suas disciplinas ao Diretor de curso (no 

cumprimento do prazo por este estipulado). 

3. Esclarecer os formandos sobre as competências a alcançar em cada módulo/UFCD. 

4. Monitorizar e coordenar a avaliação (diagnóstica, formativa e sumativa) de cada módulo/UFCD. 

5. Divulgar os critérios e avaliação. 

6. Planear atividades transdisciplinares que consubstanciem a vivência de um projeto de 

desenvolvimento do currículo adequado ao seu contexto e integrado no projeto educativo. 

7. Adotar medidas que visem contribuir para as aprendizagens dos alunos. 

8. Cumprir integralmente o número de horas/tempos destinados à lecionação dos respetivos 

módulos/UFCD. 

9. Fornecer informação ao Diretor de turma sobre o desenvolvimento das aprendizagens. 

10. Reajustar as práticas educativas, orientando-as para a promoção do sucesso educativo. 

11. Elaborar a planificação modular anual de acordo com o plano de formação da turma. 

12. Elaborar a planificação dos módulos/UFCD. 

13. Lançar as classificações de cada módulo/UFCD, imprimir a pauta de conclusão do módulo/UFCD e 

entregá-la ao Diretor de curso (que as arquivará no respetivo dossiê). 

14. Conceber guias de aprendizagem, textos de apoio e outros materiais. 

15. Participar nas reuniões do Conselho de Turma. 
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16. Participar na elaboração dos relatórios de avaliação. 

17. Definir com os alunos os procedimentos a adotar para a recuperação dos módulos/UFCD em atraso ao 

longo do ano letivo. 

18. Elaborar e registar, no programa de gestão de alunos, os planos de recuperação para os formandos 

que ultrapassaram o limite de faltas. 

19. Elaborar matrizes, critérios e instrumentos de avaliação para os formandos que requerem uma 

avaliação extraordinária dos módulos/UFCD em atraso. 

20. Comunicar ao Diretor de curso / Diretor de Turma intenção de faltar, de forma a permitir a hipotética 

organização da respetiva permuta. 

21. Repor as aulas em falta com a maior brevidade possível. 

 

Artigo 12.º - Reposição de aulas   

1. Face à exigência de lecionação da totalidade das horas previstas para cada disciplina, de forma a 

assegurar a certificação do curso, torna-se necessária a reposição das aulas não lecionadas como indicado 

no artigo anterior. Para cumprimento do número de horas definido para cada módulo ou UFCD, previstas 

e não lecionadas são recuperadas de acordo com os seguintes procedimentos:   

a) prolongamento da atividade letiva diária, desde que não ultrapasse as 7 horas;   

b) prolongamento da atividade letiva no final do ano letivo;   

c) permuta entre docentes;   

d) compensação das horas não lecionadas com trabalho autónomo;  

e) Visitas de Estudo.   

2. É da responsabilidade do professor de cada disciplina o cumprimento da carga horária dos 

módulos/UFCD que leciona, de acordo com os planos de estudos e respetivo elenco modular.  

3. O processo de reposição de aulas será coordenado pelo diretor de curso/Diretor de turma e 

Coordenador dos cursos profissionais.  

4. Devido à obrigatoriedade de reposição das aulas, não deve ser marcada falta ao professor.  

  

Artigo 13.º - Formação fora do espaço de sala de aula (Visitas de estudo/ outras atividades)  

1. Dadas as características dos cursos profissionais, as visitas de estudo constituem um complemento à 

aprendizagem e a familiarização com o trabalho real.  

2. As horas efetivas desta atividade são convertidas em tempos letivos, não podendo exceder o 

correspondente a oito tempos diários de 50 minutos, sempre salvaguardando o período de almoço previsto 

na lei (uma hora e quinze minutos).  

3. A participação na visita de estudo é obrigatória para os alunos da turma envolvida, uma vez que o tempo 

correspondente será considerado como horas de formação e a atividade avaliada.  
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4. Aos alunos é aplicado o regime de assiduidade e a não participação na visita de estudo implica a 

marcação de falta às aulas correspondentes.  

5. Os professores dinamizadores da atividade devem, nas turmas envolvidas, numerar a lição e registar no 

sumário “Formação fora do espaço de sala de aula”. Devem igualmente indicar a temática em que a mesma 

se insere, independentemente de a respetiva disciplina constar ou não do horário da turma na data da 

visita.  

6. Os professores dinamizadores e os professores acompanhantes em que os conteúdos se inserem na 

atividade devem solicitar, no programa GIAE a adição das suas disciplinas, no dia da visita, para 

contabilização das horas. 

7. Os professores acompanhantes cujos conteúdos não se inserem na atividade e os que não participam 

na mesma, mas cuja disciplina consta nesse dia no horário da turma, não devem numerar nem sumariar as 

respetivas aulas.  

8. Os tempos letivos devem ser divididos, em cada curso participante na atividade, pelos professores 

dinamizadores e acompanhantes que reúnam as condições para sumariar; as horas correspondentes ao 

período de almoço não poderão ser sumariadas.  

9. Face à exigência do cumprimento da totalidade das horas previstas para cada disciplina e de forma a 

assegurar a certificação, os professores que não participam na atividade, mas cuja disciplina consta nesse 

dia no horário da turma, têm de repor as aulas previstas para o dia da atividade logo que possível.   

10. As datas da realização de formação fora do espaço de sala de aula devem ser comunicadas a todos os 

professores da turma com a devida antecedência. No caso de a turma estar acoplada e a referida formação 

dizer respeito apenas a uma parte da mesma, os professores dinamizadores devem informar os outros 

elementos do conselho de turma, de modo a assegurar as horas de formação dos alunos não participantes. 

Sempre que possível, os professores dinamizadores devem canalizar a realização destas atividades para 

dias em que não haja aulas acopladas, no horário das turmas.  

11. Dadas as características dos cursos profissionais e os conteúdos em lecionação, as visitas de estudo 

podem realizar-se em qualquer momento do ano letivo.  

12. As situações omissas são deliberadas pela Direção da Escola.  

 
 

Seção III - Assiduidade 

 
Artigo 14.º - Cumprimento do plano de estudos 

1. No cumprimento do plano de estudos, para efeitos de conclusão do curso, o aluno deve reunir 

cumulativamente os seguintes requisitos:   

a) a assiduidade não pode ser inferior a 90% da carga horária prevista em cada módulos/UFCD de 

cada disciplina;   

b) a assiduidade na FCT não pode ser inferior a 95% da carga horária prevista.    
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2. Para a justificação de faltas aplicar-se-ão os mecanismos previstos na lei geral e no Regulamento Interno 

da Escola.   

3. Em situações excecionais, quando a falta de assiduidade do aluno for devidamente justificada, as escolas 

deverão assegurar:   

a) o prolongamento das atividades até ao cumprimento do número total de horas de formação 

estabelecidas;   

b) o desenvolvimento de mecanismos de recuperação tendo em vista o cumprimento dos objetivos 

de aprendizagem.   

c) o prolongamento da FCT a fim de permitir o cumprimento do número de horas estabelecido.   

4. A ultrapassagem do limite de faltas previsto no ponto 1, alínea a) determina o cumprimento de um Plano 

Recuperação de Aprendizagem.   

5. As atividades de recuperação da aprendizagem são estabelecidas pelos professores das disciplinas onde 

se verifica o registo de faltas, observando as disposições seguintes:   

a) se se tratar apenas de faltas devidamente justificadas pelo diretor de turma, deverá ser pedido 

ao aluno um trabalho para executar em casa ou poderá ser feita uma prova oral em sala de aula, caso 

esta se justifique na disciplina;   

b) se se tratar apenas de faltas injustificadas, o professor da disciplina deverá atribuir um trabalho 

ao aluno que será realizado em contexto de aula ou na Biblioteca da Escola, com a duração que o 

professor achar conveniente, este método só poderá ser aplicado uma vez por disciplina por ano 

letivo;   

c) ocorrendo os dois tipos de faltas, justificadas e injustificadas, serão aplicadas as regras descritas 

acima para cada uma das situações.   

  

Artigo 15.º - Registo da assiduidade dos alunos dos cursos profissionais  

De acordo com a legislação, devem ser observados os pontos seguintes: 
 
1. A marcação obrigatória de faltas em todas as aulas ou outras atividades de frequência obrigatória não 

assistidas pelo formando;  

2. A justificação de todas as faltas deve ser feita através de impresso próprio e/ou email remetido pelo 

Encarregado de Educação ou justificação na plataforma GIAE pelo Encarregado de Educação do formando 

e apresentada até ao 3º dia útil subsequente à falta;  

3. As faltas superiores a três dias úteis, por doença, devem ser justificadas através de declaração médica.  

4. Em situações excecionais, quando a falta de assiduidade do aluno for devidamente justificada, a Escola 

deverá assegurar uma das seguintes estratégias:  

a) O prolongamento das atividades até ao cumprimento do número total de horas de formação 

estabelecidas;  
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 ou  

b) O desenvolvimento de mecanismos de recuperação tendo em vista o cumprimento dos objetivos 

de aprendizagem até ao final do módulo em causa. 

5. As horas de formação recuperadas não serão contabilizadas para efeitos do disposto no número 9.  

6. As faltas aos momentos de avaliação previamente marcados pelo professor só serão justificadas 

mediante a apresentação de documento oficial, nomeadamente atestado médico, comprovativo de 

consulta médica, cumprimento de obrigações legais, nojo e outros considerados de força maior pelo Diretor 

de Turma ou por quem as suas vezes fizer.  

7. As faltas aos momentos de avaliação, previamente marcados pelo professor, obrigam a um 

reajustamento das estratégias de ensino aprendizagem e dos tempos e modos de avaliação do módulo / 

UFCD, se o professor assim o entender.  

8. As faltas não podem exceder 10% da carga horária de cada módulo de cada disciplina.  

 Quando for atingido metade do limite de faltas, o diretor de turma, os pais ou encarregados de educação 

ou, quando maior de idade, o aluno, são informados, pelo meio mais expedito, pelo diretor de turma a 

fim de tomarem conhecimento dos efeitos para o aluno do não cumprimento do dever de frequência.  

9. A ultrapassagem do limite de faltas, obriga:  

a) Ao cumprimento de atividades de recuperação de aprendizagens que incidirão sobre a disciplina 

ou disciplinas em que ultrapassou o referido limite de faltas e que permita recuperar o atraso das 

aprendizagens.  

b) O recurso às atividades de recuperação de aprendizagens previstas nos números anteriores, no 

caso de faltas injustificadas, pode ocorrer apenas uma única vez no decurso de cada ano letivo em 

cada disciplina.  

c) O cumprimento das atividades de recuperação das aprendizagens por parte do aluno pode 

realizar -se em período suplementar ao horário letivo. As atividades de recuperação das 

aprendizagens são objeto de avaliação através de documento próprio.  

d) O incumprimento reiterado do dever de assiduidade determina a reprovação a esse módulo.  

 

10. O excesso de faltas impede o aluno de realizar a avaliação dos módulos/UFCD da disciplina em que se 

verificar o excesso, até que sejam cumpridas as medidas de recuperação. 

11. A título excecional, o aluno poderá realizar a avaliação do módulo/UFCD, mas a classificação ficará 

congelada até à conclusão do cumprimento das medidas de recuperação. 

 

Artigo 16.º - Controlo e acompanhamento das faltas (depois do artigo seguinte) 

1. Cabe ao docente de cada disciplina, confirmar, no início do ano letivo, o Plano de Acompanhamento / 

Cronograma com o número de tempos correspondente às horas de formação calendarizadas em cada 

módulo/UFCD, e confirmar o limite de faltas em cada módulo/UFCD planificado.  
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2. Ao longo do ano letivo, cabe ao Diretor de Turma e ao docente de cada disciplina fazer o controlo das 

faltas, de cada aluno, em cada módulo/UFCD, através da plataforma GIAE e promover atividades de 

recuperação sempre que necessário.  

 

Artigo 17º - Regime de assiduidade 

1. A assiduidade do aluno não pode ser inferior a 90 % da carga horária de cada módulo nas componentes 

de formação sociocultural e científica. 

2. A assiduidade do aluno não pode ser inferior a 90 % da carga horária de cada módulo / UFCD da 

componente de formação técnica. 

3. O excesso de faltas injustificadas pode determinar, no caso de alunos maiores de idade, por proposta 

do conselho de turma, a exclusão do aluno. 

4. O excesso de faltas impede o aluno de realizar a avaliação dos módulos/UFCD da disciplina em que se 

verificar o excesso, até que sejam cumpridas as medidas de recuperação. 

5. A título excecional, o aluno poderá realizar a avaliação do módulo/UFCD, mas a classificação ficará 

congelada até à conclusão do cumprimento das medidas de recuperação. 

6. Quando a falta de assiduidade do aluno for devidamente justificada, nos termos da legislação 

aplicável: 

a) As atividades decorrem até ao cumprimento do número total de horas de formação estabelecidas. 

b) Serão mobilizados mecanismos de recuperação tendo em vista os objetivos de aprendizagem. 

7. As medidas de recuperação de faltas são determinadas pelo docente da disciplina em causa. 

8. O aluno deverá cumprir os tempos e atividades de recuperação de acordo com a calendarização 

estabelecida. 

9. A recuperação só se considera efetuada após a validação dos trabalhos pelo docente titular (ou outro 

da área disciplinar/técnica) ou, na sua impossibilidade, pelo Diretor de curso. 

10. Nos casos em que, decorrido o prazo referido não tenha sido apresentada justificação para as faltas, 

ou a mesma não tenha sido aceite, deve tal situação ser comunicada no prazo máximo de 3 dias úteis, 

pelo meio mais expedito, aos pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, ao aluno, 

pelo diretor de turma; 

11. O disposto no número anterior não prejudica a aplicação das medidas previstas na lei ou 

subsidiariamente, outras fixadas em regulamento interno, designadamente no caso de faltas injustificas. 

a) Consideram-se faltas injustificadas as não compreendidas no previsto na Lei, bem como aquelas 

para as quais não tenha sido apresentada, em tempo útil, a respetiva justificação, ou que a mesma 

não tenha sido deferida pelo diretor de turma. 

b) As faltas injustificadas são consideradas para efeitos de exclusão e para apreciação do 

desempenho do formando. 

c) A totalidade das faltas (injustificadas e justificadas não recuperadas) não pode exceder 10%, da 
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carga horária de cada disciplina ou da carga horária do conjunto das UFCD da componente de 

formação tecnológica. 

d) Quando o aluno ultrapassa o limite de 10% de faltas (justificadas não recuperadas e/ou 

injustificadas) a uma disciplina da componente sociocultural/científica ou módulo/UFCD da 

componente técnica, a situação é analisada em conselho de turma, definindo os professores das 

disciplinas, em que foi ultrapassado o limite, quais as atividades de recuperação a realizar, de acordo 

com as regras aprovadas em conselho pedagógico. Para além das atividades de recuperação da 

aprendizagem, o Conselho de turma e em função da análise da situação, pode propor ao Diretor a 

aplicação de medidas corretivas. 

e) As atividades de recuperação de atrasos na aprendizagem, bem como as medidas corretivas, 

ocorrem após a verificação do excesso de faltas e apenas podem ser aplicadas, quer abranjam uma 

ou mais disciplinas, uma única vez, em cada ano escolar. 

f) O incumprimento reiterado do dever de assiduidade pode dar ainda lugar à aplicação de medidas 

disciplinares sancionatórias. 

12. O diretor de turma deve informar o aluno (ou o seu encarregado de educação, caso o formando seja 

menor), por escrito, quando este atingir metade dos limites referidos nas alíneas c) e d). 

 
 

Seção IV - Avaliação 

 
Artigo 18.º - Avaliação  

1. Avaliação dos alunos dos cursos profissionais incide sobre:   

a) as aprendizagens previstas no programa das disciplinas de todas as componentes de formação, 

na PAP e no plano da FCT;  

b) as competências identificadas no perfil de desempenho à saída do curso.   

2. A avaliação assume caráter diagnóstico, formativo e sumativo.   

3. A avaliação de diagnóstico conduz à adoção de estratégias de diferenciação pedagógica, facilitando a 

integração escolar do aluno, e pode ocorrer em qualquer momento do ano letivo, quando articulada com 

a avaliação formativa, havendo a possibilidade de recurso a procedimentos informais, como, por exemplo, 

a observação e/ou a procedimentos formais, tais como as fichas de avaliação de diagnóstico, tabelas de 

avaliação e de autoavaliação.   

4. A avaliação formativa é contínua e sistemática e tem função diagnóstica, permitindo ao professor, ao 

aluno e ao encarregado de educação obter informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens, com 

vista à definição e ao ajustamento de processos e estratégias.   

5. A avaliação sumativa tem como principais funções a classificação e a certificação, traduzindo-se na 

formulação de um juízo globalizante sobre as aprendizagens realizadas e as competências adquiridas pelos 

alunos.   
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6. A avaliação sumativa ocorre no final de cada módulo, com a intervenção do professor e do aluno e, após 

a conclusão do conjunto dos módulos de cada disciplina, em reunião do Conselho de Turma de avaliação.   

7. No final de cada período, o Conselho de Turma reunirá e elaborará uma pauta com a informação dos 

módulos concluídos e as respetivas classificações, ratificando-as nos termos da lei geral. Nesta reunião, 

também se preencherá a avaliação qualitativa, que inclui o registo de dificuldades evidenciadas, as 

estratégias de remedição e a avaliação qualitativa global, que servirá de ficha informativa para os 

encarregados de educação.   

8. A avaliação sumativa ocorre ainda no final do  do 2º ciclo de formação sobre a FCT e no 3º ciclo de 

formação, incidindo sobre a FCT e sobre a PAP.   

9. A avaliação sumativa expressa-se numa escala de 0 a 20 valores e, quando superior a 10 valores, 

publicada em pauta, sendo o respetivo termo lavrado em reunião de avaliação.   

  

Artigo 19.º - Progressão e recuperação modular  

1. A aprovação nas disciplinas depende da obtenção, em cada um dos respetivos módulos/ UFCD, de uma 

classificação igual ou superior a 10 valores.   

2. Sempre que um aluno não consiga obter aproveitamento no módulo/UFCD, o professor deverá orientá-

lo nas aulas seguintes, clarificando os conteúdos de aprendizagem em que apresentou dificuldades e 

indicando estratégias que conduzam à sua superação numa próxima avaliação.   

3. A nova avaliação sumativa rege-se de acordo com o artigo 12.º.   

4. A progressão para o ano letivo seguinte ocorrerá desde que o aluno não exceda o limite de 10 

módulos/UFCD não concluídos. 

  

Artigo 20.º - Modalidades de Recuperação de avaliação modular/UFCD   

1. A recuperação de módulos/UFCD em atraso é possibilitada de acordo com as seguintes modalidades:  

a) recuperação simplificada;  

b) plano de recuperação;  

c) exame de equivalência à frequência / Época de Recuperação 

2. A modalidade de recuperação simplificada, é estabelecida, sob compromisso, entre o professor da 

disciplina e pelo aluno e ocorre logo após a não conclusão do módulo/UFCD. Cabe ao professor definir o 

tempo, a forma e os instrumentos a utilizar que levem à recuperação das aprendizagens em falta. Esta 

modalidade de recuperação aplica-se módulo a módulo, cabendo ao professor da disciplina aplicar esses 

instrumentos. É uma situação que pode ser aplicada até duas vezes por módulo/UFCD, preferentemente 

logo no ano do(s) módulo(s)/UFCD(s) em causa. Pode ser aplicada ao longo do ano ou do ano seguinte de 

formação, desde que a disciplina ainda faça parte do plano curricular do curso, na escola. É executada pelo 

professor a lecionar a disciplina.  
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3. A elaboração de um plano de recuperação, prevista na alínea b), acontece a partir do momento em que 

não foi possível a recuperação na modalidade simplificada referida na alínea a). Esta modalidade é 

destinada a alunos com módulos em atraso de anos letivos anteriores, que já não façam parte do plano 

curricular do curso, no ano letivo em funcionamento. É necessário que os alunos formalizem o pedido de 

plano de recuperação para avaliação dos módulos não realizados, ao diretor de turma, dando 

conhecimento ao diretor de curso, assumindo o aluno e respetivo encarregado de educação, o 

compromisso de realização de todas as tarefas propostas que levem à recuperação das aprendizagens em 

falta. Este pedido deve ser executado em documento próprio.  

4. Os professores responsáveis pela elaboração, aplicação e avaliação do procedimento referido no ponto 

3 são designados da seguinte forma:  

a) a recuperação de módulos a disciplinas que já não fazem parte do plano curricular do curso no 

ano letivo em funcionamento, é executada pelo professor que leciona a mesma disciplina no 

presente ano letivo. Existindo mais do que um, cabe ao Coordenador do Departamento do qual faz 

parte a disciplina, designar o professor, que será posteriormente nomeado pela Direção;  

b) a recuperação de módulos a disciplinas que, no presente ano letivo, não estão em funcionamento, 

é executada pelo professor nomeado pelo Coordenador do Departamento do qual faz parte a 

disciplina, que será posteriormente nomeado pela Direção;  

5. Para a implementação do estabelecido no ponto 4, cabe ao Diretor de Turma, informar todas as partes 

envolvidas, Coordenador de Departamento e professores responsáveis, fornecendo documento com 

identificação dos alunos e dos respetivos módulos a recuperar (Anexo I).  

6. Para usufruir desta modalidade de recuperação, o aluno tem de acordar com o(s) docente(s) 

designado(s) para o efeito, a orientação do estudo.  

7. A certificação dos módulos através de exame de equivalência à frequência realiza-se, no mês de julho 

e outubro, mediante inscrição feita nos serviços administrativos, sendo cobrada, para o efeito, uma quantia 

estipulada pelo diretor.  

8. Cabe aos Departamentos Curriculares definirem o tipo de prova de avaliação, enunciada no ponto 7, a 

respetiva matriz e o júri responsável pela elaboração e correção da mesma.  

9. Aos alunos que, obtendo avaliação positiva na modalidade de recuperação “Exame de equivalência à 

frequência”, prevista na alínea c), do n.º 1, assume-se que recuperam, também, o número de horas de 

frequência, necessárias para o cumprimento da carga horária mínima (90%) do módulo/UFCD.  

  

Artigo 21 - Avaliação interna 

1. A avaliação incide sobre as aprendizagens desenvolvidas pelos alunos, tendo por referência os 

documentos curriculares e, quando aplicável, as aprendizagens essenciais, que constituem orientação 

curricular de base, com especial enfoque nas áreas de competências inscritas no Perfil dos Alunos à Saída 

da Escolaridade Obrigatória, bem como nos conhecimentos, aptidões e atitudes identificados no perfil 
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profissional associado à respetiva qualificação. 

2. A classificação de cada módulo/UFCD, a atribuir a cada aluno, é proposta pelo professor ou formador 

ao conselho de turma de avaliação, para deliberação, sendo os momentos de realização da avaliação, no 

final de cada módulo e UFCD, acordados entre o professor ou formador e o aluno ou grupo de alunos, 

tendo em conta as realizações e os ritmos de aprendizagem dos alunos. 

3. A avaliação é feita com base no sistema modular/UFCD. 

4. Os módulos de cada disciplina poderão ter ou não regras de precedência, consoante a estrutura 

curricular. 

5. A não conclusão de um módulo/UFCD com precedência implica o congelamento da classificação 

obtida no(s) módulo/UFCD subsequente. 

6. A não conclusão de um módulo/UFCD com precedência não implica que o aluno não possa 

frequentar e nem ser avaliado no(s) módulo/UFCD subsequente. 

7. A avaliação é feita de acordo com os referenciais de avaliação para cada módulo/UFCD. 

 

Artigo 22 - Progressão 

1. A progressão para o ano letivo seguinte ocorrerá desde que o aluno não exceda o limite de 10 

módulos/UFCD não concluídos. 

 

Artigo 23.º - Conclusão e certificação 

1.  A conclusão com aproveitamento de um Curso Profissional obtém-se pela aprovação em todas as 

disciplinas do curso, na FCT e na PAP, de acordo com a legislação em vigor.  

 

Artigo 24.º - Dossier Técnico Pedagógico /Plano de Turma 

1. Designa-se por Dossier técnico-pedagógico/Plano de Turma ao conjunto de todos os documentos que 

envolvem um Curso Profissional, desde o primeiro até ao último ano. No âmbito da transição digital, deve 

ser dada utilização privilegiada ao Dossier Técnico Pedagógico Digital, cabendo aos responsáveis pela 

Turma/Curso a definir que documentos devem existir em cada versão do DTP.  

2. A elaboração do Dossier técnico-pedagógico digital e de todos os elementos que o compõem é da 

competência do Diretor de Curso e do Diretor de Turma. Deve estar sempre atualizado.   

3. O Dossier Técnico-Pedagógico digital deverá estar organizado da seguinte forma:  

3.1 Volume 1 – Informação sobre o Curso:  

a) Descrição da turma;  

b) Evidências dos pontos fortes e fracos da turma;  

c) Programa da ação e respetivo cronograma;   

d) Planos de acompanhamento;  

e) Planificações anuais por disciplina;  
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f) Plano de Formação - SIGO;   

g) Listagem dos Formandos;  

h) Horários da turma;  

i) Indicação dos Formadores;  

j) Mapa do cumprimento de horas;  

k) Relatórios de reposição extraordinária e evidências;  

l) Plano de turma dos profissionais.  

3.2 Volume 2 – Informação sobre os alunos:  

a) Relatórios de visitas de estudo e outras atividades formativas e não formativas;  

b) Evidências de trabalhos realizados, de recuperação de módulos e reposição de horas;  

c) Pautas de aproveitamento ou classificação dos Formandos;  

d) Relatórios, atas de reuniões ou outros documentos que evidenciem eventuais atividades de 

acompanhamento;  

e) Outros documentos considerados pertinentes;  

3.3 Volume 3 – Informação sobre a Formação em Contexto de Trabalho: 

a) Protocolo;  

b) Plano de formação;  

c) Registo de presença e sumários;  

d) Ficha de contatos do professor orientador com a entidade;  

e) Grelha de avaliação;  

f) Relatórios de acompanhamento de FCT.  

3.4 Volume 4 – Informação sobre a Prova de Aptidão Profissional:  

a) Convocatória para a PAP;  

b) Critérios de avaliação da PAP;  

c) Grelha avaliação global das PAP;  

d) Grelha de avaliação individual da PAP;  

e) Ata de avaliação da PAP;  

f) Relatório intermédio de proposta da PAP;  

g) Relatório final da PAP;  

h) Projeto desenvolvido.  
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CAPÍTULO III - Formação em contexto de trabalho (FCT) 

 
Artigo 25º - Âmbito e definição 

1. A formação em contexto de trabalho (FCT) é um conjunto de atividades profissionais relevantes, 

desenvolvidas sob a coordenação e acompanhamento da escola, que visam a aquisição ou o 

desenvolvimento de competências técnicas, relacionais e organizacionais relevantes para o perfil de 

desempenho à saída do curso frequentado pelo aluno, facilitando a futura integração do formando no 

mundo do trabalho. 

2. A formação em contexto de trabalho (FCT) é uma modalidade de formação que pretende: 

a) Contribuir para uma melhor orientação e formação profissional dos alunos. 

b) Aplicar as competências e os conhecimentos adquiridos no curso. 

c) Proporcionar experiências que facilitem a futura integração dos alunos no mundo do trabalho. 

d) Desenvolver o espírito empreendedor e de iniciativa. 

e) Desenvolver as competências do aluno em matéria de trabalho de equipa, integração em 

hierarquia, flexibilidade e recetividade à mudança, lealdade e dedicação ao trabalho, capacidade de 

adaptação e de comunicação interpessoal. 

f) Estabelecer ligações robustas com entidades (públicas e/ou privadas) ligadas aos sectores de 

atividade dos cursos, para desenvolver e consolidar o papel da escola enquanto entidade formadora 

de futuros profissionais a fim de para promover o emprego e a qualificação profissional dos jovens. 

g) Observar o quotidiano das empresas e desenvolver hábitos de trabalho, espírito criativo e 

capacidade de atualização constante. 

3. A formação em contexto de trabalho realiza-se em posto de trabalho em empresas ou noutras 

organizações, sob a forma de experiências de trabalho por períodos de duração variável ao longo da 

formação, ou sob a forma de estágio. 

4. A título excecional, por razões supervenientes à entrada em funcionamento do curso, e mediante 

autorização prévia dos serviços competentes, a FCT pode realizar-se, parcialmente, através da simulação 

de um conjunto de atividades profissionais relevantes para o perfil profissional associado à respetiva 

qualificação, a desenvolver em condições similares às do contexto real de trabalho. 

5. A classificação da FCT é autónoma e integra o cálculo da média final do curso, nos termos previstos na 

portaria 235-A/2018, de 23 de agosto. 

 

Artigo 26º - Organização e desenvolvimento 

1. A FCT nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 6.º, Portaria n.º 235-A/2018, de 23 de agosto, integra 

um conjunto de atividades profissionais relevante para o perfil profissional associado à respetiva 

qualificação do curso frequentado pelo aluno, desenvolvidas sob coordenação e acompanhamento da 

escola. 
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2. A planificação da FCT passa pela realização de reuniões preparatórias entre o Diretor de curso e os 

professores orientadores, a fim de organizar o processo, pela distribuição de tarefas e preparação da 

documentação necessária. 

3. A concretização da FCT será antecedida e prevista em protocolo enquadrador celebrado entre a escola 

e a entidade de acolhimento, as quais deverão desenvolver atividades profissionais compatíveis e 

adequadas ao perfil profissional associado à respetiva qualificação. 

4. A organização e o desenvolvimento da FCT obedecem a um contrato de formação, elaborado com a 

participação das partes envolvidas e assinado pelo órgão competente da escola, pela entidade de 

acolhimento, pelo aluno e ainda pelos pais ou encarregados de educação, caso o aluno seja menor de 

idade. 

5. O contrato de formação deve identificar: 

a) As formas de monitorização e acompanhamento do aluno, bem como os respetivos 

responsáveis pela sua operacionalização. 

b) Os direitos e deveres das partes envolvidas. 

6. O plano individual de trabalho, parte integrante do contrato de formação, identifica os objetivos, o 

conteúdo, a programação, o período, o horário e o local de realização das atividades, as formas e 

monitorização e acompanhamento do aluno, bem como os direitos e deveres dos intervenientes, da 

escola e da entidade onde se realiza a FCT. 

7. O plano individual de trabalho deve identificar: 

a) Os objetivos e competências técnicas, relacionais e organizacionais a desenvolver ao longo da FCT. 

b) A programação, o período de duração, o horário e o local de realização das atividades. 

c) As formas de monitorização e acompanhamento do aluno e os respetivos responsáveis pela sua 

operacionalização;  

d) Os direitos e deveres das partes envolvidas.  

8. Quando as atividades são desenvolvidas fora da escola, a orientação e o acompanhamento do aluno 

são partilhados, sob coordenação da escola, cabendo-lhe designar um monitor para o efeito. 

9. A FCT deve ser ajustada ao horário de funcionamento da entidade de acolhimento, não devendo 

ultrapassar a duração semanal de trinta e cinco horas, nem a duração diária de sete horas. 

10. Caso a duração máxima de referência prevista no número anterior seja excedida, o protocolo e o plano 

referidos nos números anteriores devem mencionar, expressamente, os fundamentos da duração 

estipulada, sem prejuízo da possibilidade de recusa do aluno ou dos pais ou encarregados de educação, 

se aquele for menor de idade. 

11. A responsabilidade pela orientação e pelo acompanhamento do aluno na FCT é partilhada, sob 

coordenação da escola, pelo orientador da FCT e pelo tutor designado pela entidade de acolhimento. 

12. Os contratos e protocolos referidos não geram nem titulam relações de trabalho subordinado e 

caducam com a conclusão da formação para que foram celebrados. 
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13. -A aprendizagem visada pela FCT inclui, também, a aquisição de conhecimentos e o desenvolvimento de 

competências no âmbito da segurança e saúde no trabalho.  

14. - O orientador da FCT é designado pelo órgão de administração e gestão da escola, ouvido o diretor de 

curso, de entre os professores ou formadores que lecionam as disciplinas da componente de formação 

tecnológica. 

 

Artigo 27º - Responsabilidades da escola 

1. São responsabilidades específicas da escola: 

a) Assegurar a realização da FCT nos termos definidos na lei e nos regulamentos aplicáveis. 

b) Assegurar a elaboração e celebração dos protocolos com as entidades de acolhimento. 

c) Estabelecer os critérios de distribuição dos alunos pelas entidades de acolhimento. 

d) Assegurar a elaboração e a assinatura dos contratos de formação com os alunos e os seus 

encarregados de educação, se aqueles forem menores de idade. 

e) Assegurar a elaboração do plano de trabalho de cada aluno, bem como a respetiva assinatura 

por parte de todos os intervenientes. 

f) Acompanhar a execução do plano de trabalho individual, bem como a avaliação do seu 

desempenho, em colaboração com a entidade de acolhimento. 

g) Assegurar que os alunos se encontram cobertos por seguro em todas as atividades da FCT. 

h) Assegurar, em conjunto com as entidades de acolhimento e os alunos, as condições logísticas 

necessárias à realização e acompanhamento da FCT. 

 

Artigo 28º - Responsabilidades do Diretor de curso 

1. São responsabilidades do Diretor de curso: 

a) Assegurar a articulação entre a escola e as entidades de acolhimento da FCT, identificando-as, 

selecionando-as, preparando protocolos, procedendo à distribuição dos alunos por aquelas 

entidades e coordenando o seu acompanhamento, em estreita relação com o orientador da FCT e 

o tutor responsáveis pelo acompanhamento dos alunos na FCT. 

b) Distribuir os alunos pelas entidades de FCT. 

c) Manter-se informado sobre o desempenho dos alunos durante a FCT, recolhendo os elementos 

necessários para a avaliação, nomeadamente através de deslocações periódicas aos locais de 

estágio. Esta responsabilidade poderá também ser delegada no professor orientador. 

d) Proceder à avaliação final dos alunos, após parecer do professor orientador e do monitor da 

entidade de acolhimento. 
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Artigo 29º - Designação e distribuição do orientador de FCT 

1. A designação do orientador de estágio (FCT) é da competência do Diretor de curso e do órgão de gestão 

da escola, sendo preferencialmente atribuída a professores/formadores que lecionem as disciplinas da 

componente de formação técnica. 

2. A distribuição dos alunos pelos orientadores de estágio é da competência do Diretor de curso e do 

órgão de gestão da escola. 

 
Artigo 30º - Responsabilidades do orientador da FCT 

1. São responsabilidades do orientador da FCT: 

a) Elaborar o plano de trabalho individual, em articulação com o Diretor de curso e, quando for o 

caso, com os demais órgãos de coordenação e supervisão pedagógica da escola, bem como os 

restantes professores e formadores do curso e o tutor designado pela entidade de acolhimento. 

b) Acompanhar a execução do plano de trabalho do aluno, nomeadamente através de deslocações 

periódicas, pelo menos duas vezes por período de FCT, aos locais em que a mesma se realiza. 

c) Avaliar, em conjunto com o tutor designado pela entidade de acolhimento, o desempenho do 

aluno. 

d) Acompanhar o aluno na elaboração dos relatórios da FCT. 

e) Propor ao conselho de turma de avaliação, ouvido o tutor, a classificação do aluno na FCT. 

 

Artigo 31 - Responsabilidades da entidade de acolhimento 

1. São responsabilidades específicas da entidade de acolhimento: 

a) Designar o monitor/Tutor. 

b) Colaborar na elaboração do protocolo e do plano de trabalho individual. 

c) Atribuir ao aluno tarefas que permitam a execução do seu plano de trabalho. 

d) Colaborar no acompanhamento e na avaliação do desempenho do aluno na FCT. 

e) Assegurar o acesso à informação necessária ao desenvolvimento da FCT, nomeadamente no 

que diz respeito à integração socioprofissional do aluno na entidade. 

f) Controlar a assiduidade e a pontualidade do aluno. 

g) Assegurar, em conjunto com a escola e o aluno, as condições logísticas necessárias à realização 

e ao acompanhamento da FCT. 

2. Quando a FCT se desenvolva nos termos previstos no n.º 4 do artigo 17 º as funções atribuídas ao tutor 

designado pela entidade de acolhimento são assumidas pelos professores ou formadores da componente 

de formação tecnológica 

 

Artigo 32º - Responsabilidades do aluno em FCT 

1. São responsabilidades específicas do aluno: 
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a) Colaborar na elaboração do seu plano de trabalho individual. 

b) Participar nas reuniões de acompanhamento e avaliação da FCT, sempre que for convocado. 

c) Cumprir o seu plano de trabalho. 

d) Respeitar a organização do trabalho na entidade de acolhimento e utilizar com zelo os bens, 

equipamentos e instalações. 

e) Não utilizar para outros fins, sem prévia autorização da entidade de acolhimento, a informação 

a que tiver acesso durante a FCT. 

f) Ser assíduo e pontual e ter comportamentos adequados nas relações de trabalho. 

g) Justificar as faltas perante o diretor de turma, o diretor de curso e o tutor, de acordo com as 

normas internas da escola e da entidade de acolhimento;  

h) Elaborar os relatórios intercalares e o relatório final da FCT. 

 

Artigo 33 - Assiduidade 

1. Para efeitos de conclusão da FCT, deve ser considerada a assiduidade do aluno, a qual não pode ser 

inferior a 95% da carga horária prevista. 

2. As faltas dadas pelos alunos devem ser justificadas perante o tutor e o professor orientador, de acordo 

com as normas internas da entidade da FCT e do Regulamento Interno da escola. 

3. Em situações excecionais, quando a falta de assiduidade do aluno for devidamente justificada, o 

período de estágio prolongar-se-á, a fim de permitir o cumprimento das horas estabelecidas, mediante o 

acordo da entidade de acolhimento. 

4. Caso o número de faltas justificadas exceda metade do tempo de estágio e a compensação não ocorra 

por impossibilidade ou indisponibilidade da entidade de acolhimento, o aluno fica sujeito à obrigação de 

repetição do estágio. 

5. A Direção do estabelecimento de ensino, por proposta do coordenador do curso e do professor 

orientador de FCT, poderá dispensar a aplicação da sanção de repetição prevista no número anterior 

sempre que ocorram circunstâncias especiais que o justifiquem e o aluno cumpra as horas estabelecidas, 

mediante o acordo da entidade de acolhimento. 

 

Artigo 34.º - Pré-requisitos e acesso 

1. A Escola pode determinar que um aluno não inicie a sua FCT, ou determine uma forma diferente de 

implementação, fundamentando-se em aspetos pedagógicos, comportamentais ou disciplinares.  

2. São pré-requisitos para aceder à FCT:  

a) O aproveitamento num número significativo de módulos que permitam ao aluno a apropriação 

de conceitos e técnicas e que lhe possibilite executar as tarefas de que venha a ser incumbido, no 

âmbito da FCT.  
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b) Cumulativamente às competências cognitivas do saber e saber fazer, o aluno deve evidenciar 

competências sociais - saber ser e estar, tais como o respeito pelo outro e pelas regras, o 

cumprimento do compromisso, a capacidade de organização e adaptação às circunstâncias e a 

disponibilidade para corresponder às expectativas.  

3. Compete ao conselho de turma analisar o perfil de progressão dos alunos e decidir sobre o acesso à FCT, 

considerando o exposto no ponto 1 deste artigo e atendendo, ainda, a aspetos como a recetividade, a 

curiosidade e gosto pelo saber fazer, a humildade, a tolerância, a responsabilidade, o empenho, a atitude 

de proatividade, a capacidade de questionamento próprio e o reconhecimento do valor do trabalho, por 

parte dos alunos.  

  

Artigo 35.º - Locais de realização da FCT  

1. O Coordenador dos Cursos, o Diretor de Curso e o Professor Orientador da FCT selecionam empresas, 

serviços, organizações ou instituições, com atividades afins às das especialidades dos cursos e solicitam a 

sua colaboração na formação em contexto de trabalho.  

2. O aluno pode apresentar ao Diretor de Curso e ao Professor Orientador da FCT as suas próprias 

propostas dos locais onde pretende realizar a sua formação em contexto de trabalho, embora ao órgão de 

direção se reserve o direito de decisão final.  

3. A confirmação das entidades de acolhimento é feita, no maior prazo possível antes do seu início.  

4. No que diz respeito à distribuição dos alunos formandos pelas entidades de acolhimento, cabe ao 

professor orientador da FCT e ao diretor de curso ponderar e decidir sobre o perfil dos alunos que se 

adequam aos locais de formação ou outras situações que envolvam a distribuição dos alunos.  

5. A distribuição pelos locais de FCT é feita de acordo com os seguintes critérios:  

a) A área de formação profissional preferencial;  

b) Capacidade para desempenho das funções previstas;  

c) Capacidade de relacionamento interpessoal;  

d) O percurso escolar do aluno;  

e) A localização geográfica;  

f) Situação financeira do aluno;  

6. É permitida a permuta de lugares entre os alunos que façam esse pedido fundamentado e dirigido ao 

diretor de curso.  

7. Qualquer estágio sem autorização expressa para iniciar, não terá validade em termos pedagógicos, não 

assumindo a escola qualquer responsabilidade 

 

Artigo 36 - Direitos dos formandos 

1. Durante o período da formação em contexto de trabalho, o formando tem direito: 

a. À realização da FCT, nos termos definidos na lei e nos regulamentos aplicáveis. 
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b. À cobertura de seguro para as atividades da FCT. 

c. Ao financiamento de acordo com a legislação em vigor, em particular nos itens elegíveis ao 

abrigo da candidatura/entidade financiadora. 

 

Artigo 37 - Instrumentos metodológicos do aluno 

1. A FCT será concretizada com os seguintes instrumentos metodológicos: 

a) Plano de individual trabalho (PIT). 

b) Ficha de assiduidade. 

c) Relatório final de FCT. 

d) Ficha de autoavaliação do formando. 

2. O Relatório final de FCT, a elaborar pelo aluno, destina-se a apresentar a síntese da FCT de acordo o 

modelo adotado pelo curso e poderá conter as seguintes informações, entre outras que forem 

consideradas pertinentes: 

a) Identificação e breve caraterização da entidade de acolhimento. 

b) Descrição das atividades realizadas durante o estágio, devidamente contextualizadas no 

conjunto das atividades em que o aluno participou. 

c) Referência a factos ou eventos relevantes ocorridos durante o estágio. 

d) Menção dos conhecimentos utilizados nas atividades do estágio e dos conhecimentos adquiridos 

durante o estágio. 

e) Avaliações e autoavaliações periódicas ou parcelares (se aplicável) e finais do estágio. 

 

Artigo 38 - Avaliação da FCT 

1. A avaliação da FCT assume um carácter contínuo e sistemático e permite, numa perspetiva formativa, 

reunir informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens, possibilitando, se necessário, o 

reajustamento do plano de trabalho individual. 

2. A avaliação final da FCT tem por base o respetivo relatório, que é elaborado pelo aluno e deve 

descrever as atividades desenvolvidas no período da FCT, bem como a sua avaliação face ao definido no 

plano de trabalho individual. 

3. O relatório da FCT é apreciado e discutido entre o aluno, o professor orientador e o monitor. 

4. A avaliação da FCT é da responsabilidade conjunta do tutor da entidade de acolhimento e do orientador 

da FCT, que deve propor a classificação ao conselho de turma de avaliação. 

5. A classificação final corresponderá à média ponderada, arredondada às décimas, das classificações 

obtidas no final de cada momento de formação: 

FCT=A*x+B*y+C*z 

(em que a soma dos fatores de ponderação x+y+z=1) 

y - percentagem de horas no âmbito de FCT realizada no 2º ano (escala de 0 a 100%). 
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x - percentagem de horas no âmbito da prática simulada ou outra atividade de substituição da 

FCT (escala de 0 a 100%). 

z - percentagem de horas no âmbito de FCT realizada no 3º ano (escala de 0 a 100%). 

A – média aritmética ou ponderada das classificações atribuídas no âmbito de FCT realizada no 

2º ano (escala de 0 a 20). 

B - média aritmética ou ponderada da classificação atribuída à prática simulada ou outra 

atividade de substituição da FCT (escala de 0 a 20). 

C - média aritmética ou ponderada das classificações atribuídas no âmbito de FCT realizada no 

3º ano (escala de 0 a 20). 

6. A aprovação na FCT depende da obtenção de uma classificação final igual ou superior a dez valores. 

7. A publicação em pauta das classificações da FCT ocorre após o último conselho de turma de avaliação 

do ciclo de formação. 

8. No caso de interrupção e não conclusão da FCT, poderá ser celebrado novo protocolo, a fim de 

possibilitar a obtenção de aproveitamento na FCT. 

9. A avaliação da FCT do aluno estagiário incidirá sobre os critérios definidos para cada curso. 

 
 

CAPÍTULO IV - Prova de aptidão profissional (PAP) 

 
Artigo 39 - Âmbito e definição 

1. A prova de aptidão profissional (PAP) consiste num projeto, centrado em temas e problemas 

selecionados pelo aluno, que deverá integrar os saberes e competências adquiridos ao longo da formação, 

em estreita ligação com o contexto de trabalho. 

2. A prova de aptidão profissional (PAP) realiza-se sob a orientação e acompanhamento de um ou mais 

professores da área tecnológica 

3. A PAP é parte integrante do curso e é realizada e desenvolvida pelos alunos ao longo do terceiro ano 

de formação. 

 
Artigo 40 - Desenvolvimento e concretização do projeto 

1. A realização do projeto da PAP compreende três momentos essenciais. 

a) Conceção do projeto: 

i) Identificação do tema/problema. 

ii) Identificação dos interesses/objetivos do formando. 

iii) Revisão de conhecimentos e pesquisas de informação relativa ao tema/problema. 

iv) Conceção e apresentação do pré-projecto e planificação do projeto. 

b) Desenvolvimento do projeto devidamente faseado: 

i) Desenho de tarefas a desenvolver. 
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ii) Definição das tarefas de pesquisa (o que deve ser investigado e como fazê-lo). 

iii) Recolha e tratamento de dados - questionários, entrevistas, observações, literatura. 

iv) Elaboração de conclusões. 

c) Autoavaliação e elaboração do relatório final: 

i) Autoavaliação ao longo do projeto e final. 

ii) Redação do relatório constituinte do projeto. 

iii) Entrega do relatório e dois exemplares do projeto (trabalho escrito). 

iv) Apresentação do relatório e defesa do projeto perante um júri de avaliação. 

2. O relatório final integra, nomeadamente: 

a) A fundamentação da escolha do projeto. 

b) Os documentos ilustrativos da concretização do projeto. 

c) A análise crítica global da execução do projeto, considerando as principais dificuldades e 

obstáculos detetados e as formas encontradas para os superar. 

d) Os anexos, designadamente os registos de autoavaliação das diferentes fases do projeto e das 

avaliações do professor ou dos professores orientadores. 

 

Artigo 41 - Orientação e acompanhamento da PAP 

1. Os orientadores da PAP são designados pelo órgão de gestão do estabelecimento de ensino de entre 

os professores que lecionam as disciplinas da componente de formação tecnológica. 

2. Ao orientador da PAP compete, em especial, guiar o aluno na escolha do projeto a desenvolver, na sua 

realização e na redação do projeto final. 

3. Compete ainda ao orientador da PAP: 

a) Acompanhar o aluno na elaboração e execução do projeto. 

b) Informar o aluno sobre os prazos e critérios de avaliação. 

c) Proceder às avaliações intermédias, recolhendo e registando os elementos de avaliação das 

diferentes fases do projeto. 

d) Determinar se o projeto e o relatório estão em condições de serem apresentados ao júri. 

e) Orientar o aluno na preparação da apresentação a realizar na PAP. 

f) Registar a avaliação da PAP na respetiva pauta. 

g) Participar no júri de avaliação final. 

 
Artigo 42 - Direitos e deveres dos alunos 

1. O aluno tem direito a: 

a) Ser apoiado e orientado durante o desenvolvimento da PAP. 

b) Utilizar os recursos disponibilizados pela escola para a concretização do seu projeto. 

c) Respeitar a calendarização estipulada. 
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d) Ver reconhecido e valorizado o esforço e o mérito envolvidos no desenvolvimento da PAP. 

2. Compete a cada aluno conceber, realizar, avaliar e defender o seu projeto, sob a orientação e 

acompanhamento do professor orientador. 

3. Para a avaliação do seu projeto, o aluno deve elaborar os respetivos relatórios de autoavaliação das 

diferentes fases. 

4. Para o efeito previsto no número anterior, a autoavaliação compreende o compromisso e a 

responsabilidade do aluno em quantificar o trabalho desenvolvido, segundo os critérios previamente 

aprovados e que lhe foram comunicados, devendo ser feita em sala de aula, junto dos seus pares e de 

forma justificada. 

5. É dever do aluno cumprir os regulamentos aplicáveis à concretização do projeto e obedecer com rigor 

às orientações que lhe forem dadas ao longo do processo, pelo coordenador de curso, pelo 

docente/formador orientador, pelos elementos do júri designados para a PAP. 

 
Artigo 43 - Júri da PAP 

1. O júri da PAP é nomeado pela Direção do estabelecimento de ensino, mediante proposta do Diretor de 

curso e terá a seguinte composição: 

a) O diretor do estabelecimento de ensino (ou em quem este delegar), que preside. 

b) O coordenador dos cursos profissionais. 

c) O diretor de curso. 

d) O diretor de turma. 

e) O orientador do projeto. 

f) Um representante das associações empresariais/sindicais. 

g) Um representante das entidades que facultaram os estágios. 

2. Compete ao júri avaliar e classificar o projeto e relatório final da PAP, de acordo com os critérios de 

avaliação definidos, na sua componente escrita e de apresentação oral (apresentação e defesa da PAP). 

 

Artigo 44 - Funcionamento e deliberação do júri 

1. Para o funcionamento do júri há a exigência da presença de 50% mais um elemento, estando entre 

eles, obrigatoriamente, dois dos elementos a que se referem as alíneas a) a e) e um elemento relativo às 

alíneas f) e g) do n.º 1 do artigo 43. 

2. O presidente tem voto de qualidade, em caso de empate nas votações. 

 
Artigo 45 - Critérios de avaliação 

1. Para a avaliação da PAP serão considerados os referenciais de avaliação estabelecidos para o curso e 

aprovados em conselho pedagógico. 

2. Consideram-se aprovados na PAP os alunos que obtenham uma classificação final igual ou superior a 
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10 (dez) valores, numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte). 

3. A classificação obtida pelo aluno na PAP deverá ser afixada em local público, nos dois dias úteis 

subsequentes à apresentação do projeto. 

4. A não aprovação na PAP impede a conclusão do curso. 

5. O aluno que não tenha obtido aprovação na PAP e que mantenha a vontade de concluir o curso poderá 

atingir esse objetivo, desde que: 

a) Se inscreva nos prazos legais estipulados. 

b) Cumpra com sucesso as etapas de uma nova PAP. 

 
Artigo 46 - Apresentação e defesa da PAP 

1. A apresentação e a defesa da PAP poderá ser realizada por alunos com o máximo de seis módulos em 

atraso. 

2. A apresentação da PAP não pode envolver qualquer tipo de plágio. Caso tal aconteça, a PAP será 

anulada, não dando lugar a reclamação. 

3. A defesa da PAP perante o júri: 

a) Tem uma duração mínima de 15 minutos. 

b) Tem uma duração máxima de 30 minutos. 

c) Consistirá numa breve síntese do projeto realizado, podendo o aluno, para o efeito, recorrer aos 

meios tecnológicos que entender e que estejam disponíveis na escola 

 

Artigo 47 - Não comparência à apresentação e defesa da PAP 

1. A não comparência à defesa da prova de aptidão profissional: 

a) Obriga à apresentação da respetiva justificação. 

b) Obriga à apresentação da justificação no prazo de três dias úteis a contar da data inicial prevista 

para a apresentação da PAP. 

c) Implica que o aluno apresente um requerimento dirigido ao Diretor do estabelecimento de 

ensino, solicitando a definição de uma nova data para a apresentação da PAP. 

2. No caso de o requerimento ser deferido, será marcada nova data para a realização da prova. 

3. A não justificação ou injustificação da não comparência à data da primeira prova, bem como à nova 

data estabelecida, determina a impossibilidade de realização da PAP nesse ano escolar. 
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